
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAOo 

cONTRAToO N': 00028/2021-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA HELENA E ELIANE DO NASCIMENTO CAMPOS - ME, PARA FORNECIMENTO 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo prescntc instrumcnto dc contrato, dc um lado Helent citura Municipal de Santa Helena - Rua Gonçalo Jose Vitoriano, 236 Centro Santa 

c doi 8764.284/0001-02, ncste ato represcntada pelo Prefcito João Cleber Ferreira Lima, Brasileiro, Casado, Professor, 

n966.975 SSDS/PB. doravante simplesmcnte CONTRATANTE, c do outro 1ado cte ata representado por Eliane do Nascimento

1966.975 domiciliado na Travessa Eunapio Pinto Ramalho, 66 - Ccntro- Santa Hclena PB, CPF NASCIMENTO 634.57, CAMPOS-ME-RPADRE 
ampos. Brasilcira, Casada. Empresaria, residente e domiciliado na Avenida Comandante Vital Rolim. ATADO, 1043, 

decidiram
Centro- Cajazeiras

as partes contratantes

- PB, CPF 
Campos Rn ENTRO CAJAZEIRAS - PB, CNPJ n 13.094.898/0001-56, neste ato representado por Eliane do Nascimento

n2/6.892.238-26. Cartcira de ldentidade n" 33733495X SSP/SP, doravante simplesmente CONIAin SSinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas c condições seguintes:CLAUSULA PRIMEIRA DOS FUNDAMENTOS:
Julho de 2009e da licitação modalidade Pragão Presencial nf 00009/2021, processada nos termos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de 
Decreto Kibsidiariamente a Lei Foderal 8.66, de 21 de Junho de 1993, Lei Complementar n' 123, de 14 de Dezembro de 2006 

unicipal n° 0037, de 01 de Novembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das releridas normas. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

OS SETOR tem por objcto: AQUISIÇÃO DE MATERIAS DIDATIcos E PARA EXPEDIENTE, DESTINADOS A PARA PROVER 
OS SETORES ESCOLARES E DIVERSAS SECRETARIAS DESTA EDILIDADE.cmento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,

doument cas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Presencial n 00009/2021 e instruções do Contratante,
tOS esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição, e scrâ real1zado na 1orma parcelada.
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
toal deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 152,908,20 (CENTO E CINQUENTA E DOIS MIL NOVECENTOS E OITo 
REAIS E VINTE CENTAVOS).
CLAUSULA QUARTA - DO REAJUST AMENTO: No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importäncia calculada pela ultima
vaniaçao conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memona de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o detinitivo.
aso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, serå adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na auseacia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
Os preços contratados são fixos e ireajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigencia do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,exclusivamente para as obrigações iniciadase concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro,o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municipio de Santa Helena 
20.100 GABINETE DO PREFEITO
04 122 0010 2002 MANUTENÇAO E ADM. DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO 
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO
20.200 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04 122 0010 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIvos 
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
04 123 0010 2004 MANUTENÇAO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
20.400 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
12 361 0010 2009 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃOO12 361 0050 2036 MANUTENÇÃO FUNDEB 60% 
12 361 0050 2037 MANUTENÇAO FUNDEB 40% 
33.90.30-MATERIAL DE CONSUMO
20.600 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
20 122 0010 2010 MANUTENÇAOE ADM. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
20.700 SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA
15 122 0010 2005 MANUTENÇA0 DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS E SERV. PUBLICOS33.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 
20.800 SECRETARIA DE AÇÃQ SOCIAL 
08 122 0010 2006 MANUTENÇAOE ADM. DAS ATIV. DA SEC. DE AÇÃO SOCIAL



33 90 30- MATERIAL DE CONSUMOCLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
cont O ScTa ctctundo na Tesouraria do Contratantc, mediantc prOcesso regular, da scguinlc mancira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do peniodo de ndimplcmento 

8 6h602 dc eninega do objeto ora contratado. quc adite prorrogação nas condiçóes o hipölcscs previstas no Art. 57, 1, da Lei 

,stá abaino mdicado e será considcrado da cmissão do Podido dc omplu. 

a- Entrega $ (cinco) dias 

CLAUSULA SÉTIMA . DÓ PRAZOE DA VIGENCIA: 

aAUSLA contrato serd determinada: até o final do cxercicio linancciro dc 2021, considcrada da data dc sua assinatura. 

ASULA OITAVA- DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE: 
r o pagamento rclativo ao fonecimento cfctivamentc rcalizado, de acordo com as respcclivas cláusulas do prescntc contrato; 

orcioDAr ao Contratado todos os mcios ncccssários para o ficl fornccimcnto coniratndo, 

a oContratado sobre qualqucr imegularidadc encontrada quanto à qualidadc de produlo lorncCIdo, cxcrcendo a mais ampla c 

ISCalização, o que nâo evimc o Contratado de suas responsabilidades contratuais ciegals. 

ntnhs 
ua cvceução, respoctivamcntc. permitida a contratação de tercciros para assistência c subsidio de inlormaçõcs pertincntes a cssas 

atnburçdcs. 

pnscnlantcs com atnbuiçdes de Gestor c Fiscal destc contrato, nos termos da norma vigcnte, cspecialmentc para acompanhar c 

LAUSULA NONA DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO: 
ar devidamcnte o fomocimento descrito na Cláusula corrcspondcntc do prescntc contrato, dentro dos mclhores parâmctros de 

C Cstabclocidos para o ramo de atividade rclacionada ao objcto contratual, com obscrváncia aos prazos cslipulados; 

do SaDh2ar-se por todos os onus c obrigaçðcs conccmentcs à legislação fiscal, civil, tribularia c trabalhista, bem como por todas as 

compromissOs assum1dos, a qualquer titulo, perante scus forncccdores ou tercciros em razão da cxecuçao do objeto contratado, 

S asto capacitado c idònco, accito pclo Contratantc, quando da execução do contrato, quc o represente integralmente em todos os 

Scus alos 
C lacililar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informcs c esclarecimentos solicitadosS

Isavet pclos danos causados dirctamentc ao Contratante ou a tercciros, dccorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

evcindo ou reduzindo cssa responsabilidadc a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgao interessad 

ao codcer, transfenr ou subcontratar, no todo ou cm partc, o objcto deste instrumenlo, sem o conhecimentoea devida autorização expressa 

do Contratantc

Saner durantc a vigência do contrato, cm compatibilidadc com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

Cdas no respectivo proccsso licitatório, aprescntando ao Contratantc os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
ESIC Conirato poderá scr alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos prevIstos 

no Art 65 e será rescindido. de pleno dircito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93 
O Contratado fica obrigado a acitar, nas mesmas condições contratuais, 0s acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, ate o 
respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvoas 

supressõc resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - D0 RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber

o seu obyeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.
CLAUSULA DËCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas c preceitos legais, sujcitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 

penalidades previstas nos Arts.86 e 87, da Lei 8666/93: a- adverténcia, b-multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado, c - multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor comtralado pela inexeauão total ou parcial do contrato, d -simultaneamente, qualqucr das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma 

AsCpara o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limile fixada para o pagamento até a data corespondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM NVP * L, onde: EM = encargos moratórios; N= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP valar da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I= (TX + 100)+ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do refendo indicc estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. CLAUSULA DËCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorentes deste contrato, as partes clegem o Foro da Comarca de São João do Rio do Peixe. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Santa Helena - PB, 03 de Maio de 2021. 
TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

95. ouS .014-31 (DÃO CLEBER FERREIRA LIMA Prefeito
034.516.634-57

( 
PELO CONTRATADO

a nd do loonullo Cu) ELIANE D0 NASCIMENTO CAMPOS-ME ELIANE DO NASCIMENTO CAMPOS276.892.238-26
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